INDICAÇÃO Nº 
312
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias à realização de Campanha de Prevenção ao Câncer de Pele, em todos os municípios do litoral de São Paulo.

Justificativa

O Hospital Guilherme Álvaro realizou, em dezembro do ano passado, um mutirão de exames contra câncer de pele. Qualquer pessoa pode participar gratuitamente de triagem para verificação de feridas, pintas ou lesões pigmentadas para detecção da doença. O atendimento foi feito entre 9 e 15 horas. 

Louve-se a importância da iniciativa, já que, quando da identificação de leões suspeitas, automaticamente havia o agendamento de exames específicos. Além da triagem, médicos dermatologistas das unidades mantiveram plantão para orientar como os pacientes sobre como evitar a doença. O evento fez parte de campanha da Sociedade Brasileira de Dermatologia (SBD). 

È necessário que a proposta não se restrinja a essa atividade e, também, que sejam abrangidos todos os municípios da Região Metropolitana da Baixada Santista. Se programada com antecedência, a campanha pode ser bem estruturada e ser levada à população, no início da temporada de verão, período que consideramos o mais adequado.

O câncer de pele é o crescimento anormal e descontrolado das células que compõem a pele. A radiação ultravioleta é a principal responsável pelo seu desenvolvimento. Segundo os especialistas, a detecção precoce do câncer permite tratamento mais rápido e eficaz contra doença. 

O câncer de pele é o mais freqüente de todos os tipos de câncer que acometem o ser humano. Segundo dados do Registro Nacional de Patologia Tumoral e Diagnósticos de câncer do Ministério da Saúde, este tipo de câncer é o mais comum entre os brasileiros de ambos os sexos. São lesões habitualmente de fácil diagnóstico. Quando tratadas precocemente possuem índices de cura acima de 95%.

A Campanha em todo o Litoral Paulista seria uma forma extremamente eficaz de conscientizar tanto a população residente nos municípios litorâneos, como os milhões de turistas que passam por estas cidades neste período do ano. 

Estou convicta, ainda, de que a referida iniciativa contará com imediata adesão de parceiros da iniciativa privada, viabilizando sua realização com a estrutura e o impacto necessários. Indubitavelmente, a promoção desta campanha preventiva ao câncer de pele terá impacto altamente positivo perante a população e trará enormes benefícios à comunidade de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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